
INDICAÇÃO Nº 
3142
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à Santa Casa de Misericórdia do município de Marília. 
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 547/2013- S.A) do Provedor da Santa Casa de Misericórdia, Senhor Milton Tédde, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, destinados à entidade.

Conforme informações da instituição, esta possui UTI de adultos geral e cardiológica, UTI pediátrica e Unidade de Tratamento de Queimados – UTQ. É referência para o SUS em especialidades e procedimentos de alta complexidade como: ortopedia e traumatologia, cirurgia cardíaca e hemodinâmica, neurocirurgia, oncologia e terapia renal substitutiva. Em função da defasagem entre a tabela SUS e os custos de procedimentos a instituição está com dificuldades para dar continuidade aos serviços de qualidade, humanizado e resolutivo.
Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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